
Instituto! 
Rui Barbosa INSTITUTO RUI BARBOSA 
Associação Civil de Estudos e Pesquisas dos Tribunais de Contas do Brasil 

TERMO DE ADESÃO N° 32 

Dispõe sobre a ªdesªo 
dos Tribunais de Contas ao 

ao Instituto Rui Barbosa. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 

PARÁ, com sede na Travessa Magno de Araújo, 474, Telégrafo Sem 

Fio - Belém I PA, CEP 66113-055, inscrito no CNPJ sob o n° 

04.789.665/0001-87, a seguir denominado Tribunal de Contas, neste 

ato representado por seu Presidente, CONSELHEIRO JOSÉ 

CARLOS ARAÚJO, no exercício da autonomia institucional que lhe é 

conferida pela Constituição da República, nos termos do parágrafo 

único do artigo 1° e caput do artigo 2°, RESOLVE aderir, por meio do 

presente Termo, ao INSTITUTO RUI BARBOSA - pessoa jurídica de 

direito privado, associação civil sem fins lucrativos, de caráter 

nacional, destinada ao aprimoramento técnico, pedagógico, cientifico 

e cultural dos Tribunais · de Contas brasileiros, regendo-se por seu 

Estatuto Social e pela legislação aplicável, inscrito no CNPJ/MF sob 

n° 58.723.800/0001-10, com sede atual na Avenida Raja Gabáglia, 

1.3'15, Luxemburgo, em Belo Horizonte, MG, CEP 30380-435, 

doravante denominado IRB, neste ato representado pelo Presidente 

Conselheiro Sebastião Helvecio Ramos de Castro, e da sua Diretorii;i, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Adesão a anuência ao disposto no 

Estatuto Social e às condições estabelecidas ~af cláusulas seguintes para a 

associação deste Tribunal de Contas ao IRB. ///# 
ClP 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA ADESÃO 

O Tribunal de Contas signatário deste Termo associa-se ao IRB, aderindo às 

disposições de seu estatuto, inclusive no que se refere ao sistema de 

financiamento, conforme definido na cláusula terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS COTAS DE CONTRIBUIÇÃO 

A contribuição do Tribunal de Contas será efetuada por meio de cotas, cujo 

valor será fixado em ato normativo próprio e poderá ser atualizado mediante 

parecer do Conselho Fiscal constante da proposta de orçamento anual e 

aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo primeiro: O pagamento das cotas será efetuado, nos termos do 

Estatuto Social do IRB, em toda rede bancária nacional, anualmente, por meio 

de boleto disponibilizado pelo IRB, podendo ser parcelado mediante 

requerimento dirigido à presidência do IRB. 

Parágrafo segundo: Os recursos provenientes das cotas serão movimentados 

em conta bancária única e especifica, cujo saldo deverá ser aplicado e 

corrigido pelos lndices de remuneração da poupança. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

As contas serão prestadas, anualmente, pela Diretoria do IRB a cada Tribunal, 

de forma unificada, mediante apresentação de documentos hábeis e 

necessários à comprovação da aplicação dos recursos nas atividades 

finalísticas do IRB. 

Parágrafo primeiro: A prestação de contas abrangerá todo o exercício 

financeiro que coincide com o ano civil. 

Parágrafo segundo: No prazo de até 30 (trinta) dias contados do 

encerramento do exercício financeiro, a Diretoria do IRB apresentará a 

prestação de contas ao Conselho Fiscal que, em 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento, emitirá parecer).(tk ~ 
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Parágrafo terceiro: Recebido o parecer do Conselho Fiscal, a Diretoria do 

IRB, no prazo de 15 (quinze) dias, submeterá a prestação de contas à 

apreciação da Assembleia Geral, encaminhando-a, em seguida, aos Tribunais 

associados. 

Parágrafo quarto: Comporão a prestação de contas anual consolidada, nos 

temos do Estatuto Social, todos os recursos do IRB, inclusive aqueles 

provenientes das contribuições dos associados, efetuadas por meio de cotas. 

CLÁUSULA QUINTA- DA TRANSPARÊNCIA 

Os documentos relativos à arrecadação de receitas e à realização de 

despesas, assim como aos demais atos de gestão com repercussão contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, permanecerão na sede do 

IRB, devidamente organizados e atualizados, à disposição dos associados. 

Parágrafo único: A prestação de contas será disponibilizada no Portal do IRB 

na internet no endereço eletrônico < www.irbcontas.org.br>. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Adesão terá vigência pelo prazo de 1 (um) ano, podendo 

ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante 

notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Não 

havendo causa impeditiva, poderá ser prorrogado, automaticamente, por até 60 

(sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Termo de Adesão será efetivada pelo IRB no Diário 

Oficial de Contas- D.O.C. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

O presente Termo passa a reger as relações entre o 

Contas associado a partir da data da assinatura}.{};; 

IRB e o Tribunal de 

Ok" 



As partes elegem o foro de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir questões 

decorrentes da execução do presente Termo de Adesão. 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento na presença 

das testemunhas abaixo identificadas, em duas vias de igual teor e forma. 

lnstitutoRui Barbosa,ao.s l73domê$de d.e,~1x->de2014. Y 

~~LWJ 
Conselheiro Sebastião Helvecio Ramos de Castro 

Presidente do Instituto Rui Barbosa 

Coo,.lholro José C~ójo 
Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

I 

Testemunha: ~1t:;;._ • o~ 
CPF: J 111&' • ~ $'2.. 6 S"Ç_. "11 

Testemunha: ~~ J. ~i/~ 
CPF: oron 4 086 -11 
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Distribuicão ordinária 

APOSENTADORIA 

861286 

REPRESENTAÇÃO 

912318,923962 

PROCURADORA SARA MEINBERG 

Distr.ibuicão ordinária 

PCT AS EXECUTIVO MUNICIPAL 

887290 

PROCURADOR-GERAL MPC 

Distribuicão ao Procurador-Geral 

Medidas Cabíveis 

ASSUNTO ADMINISTRATIVO- CÂMARAS 

888013,888028 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

641465 

Aguardando Parecer MP (Prescrição l 

DENÚNCIA 

737151 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

g.:: 
C;i 
lt 

715060, 733061, 733077, 733107, 733221, 733313, 
733542, 733634, 734030, 734054, 748571, 748633, 
750326, 750420, 750487, 750692, 750709, 750803, 
750889 

Redistribuição ao Procurador-Geral 

Medidas Cabíveis 

DENÚNCIA 

862128 

doc.tce.mg:.gov.br 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO 
INSTITUCIONAL 

O Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
Glaydson Santo Soprani Massaria, no" uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, convoca os 
membros do Parque/ para reunião do Colégio de 
Procuradores, no dia 19 de maio de 2014, às 14 horas, 
para apreciação da seguinte pauta: 

I) manifestação do MPC em processos do FISCAP - Of.' 
n. 1 0389/2014/PRES. 

Belo Horizonte, 15 de maio de 2014. 

Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas em exercício 

.Ínsi;ittit9 :R11l ~arbosa ·~IRB 

PORTARIA N." 02/2014 

Dispõe sobre a implantação da Estrutura 
Organizacional do Instituto Rui Barbosa- IRB. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RUI BARBOSA, 
no uso das atribuições e prerrogativas que lhe 
conferem seu estatuto social: 
Considerando o inicio do mandato referente à Gestão 
do Instituto Rui Barbosa- IR, biênip 2014-201$'; 
Considerando o Ato n. 01, de 28 de fevereiro de 2014, 
que revogou o ato n. 45, de li de junho de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1", Instituir a Estrutura Organizacional do 
Instituto Rui Barbosa - lRB da seguinte forma: 
1- Assemblcia Geral 
li -Presidência: 

a) Unidade de Apoio à Presidência; 
b) Gestão de Ensino; 
c) Gestão de Pesquisa; 
d) Gestão de Extensão; 
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e) Gestão de Desenvolvimento Institucional; (i! 

f) Gestão de Relações Institucionais; ·:~ 
1. Comitê Temático Meio Ambiente; f;;. 
2. Comitê Temático Obras Públicas; 
3. Comitê Temático Atos de Pessoal e Previdência; 
4. Comitê Temático Produção de Infonnações 

Estratégicas para Atividades de Fiscalização; 
5. Comitê Temático Contabilidade Pública e Gestão 

Fiscal; 
6. Comitê Temático Processualística Súmula e 

Jurisprudência; 
7. Comitê Temático Aperfeiçoamento Profissional; 
8. Comitê Temático Tecnologia da Informação; 
9. Comitê Temático Auditoria; 
I O. Comitê Temático Comunicação; 
li. Comitê Temático Parcerias Público Privadas. 

lii- Conselho Fiscal 
Art. 2'. As atribuições e composição das Gestões e 
Comitês Temáticos previstos nas alíneas "b" a "f' e 
números 1 a li do inciso 11 do artigo 1', nos termos do 
estatuto social, serão disciplinadas em atos nonnativos 
próprios. 

Art. 3'. O Organograma da Estrutura Organizacional 
do Instituto Rui Barbosa está representado na forma do 
Anexo I desta Portaria. 
Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial de Contas - D.O.C. do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e 
revoga as disposições em contrário. 

Conselheiro Sebastião Helvecio 
Presidente do Instituto Rui Barbosa - IRB 

Ver Anexo 1: Organograma IRB 

PORTARIA N.' 03/2014 

Dispõe sobre o valor da cota anual relativa à 
associação dos Tribunais de Contas ao Instituto 
Rui Barbosa- JRB e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RUI 
BARBOSA, no uso das atribuições e prerrogativas 
que lhe conferem seu estatuto social: 

doc.tce.mg.gov.br 

Belo Horizonte, sexta-feira, 16 de maio de 2014 

Considerando o artigo s•, inciso IV, artigo 9°, 
inciso IV e art 10, §I • do Estatuto Social do 
Instituto Rui Barbosa; 

Considerando o Termo de Adesão dos Tribunais 
de Contas ao Instituto Rui Barbosa, em especial a 
Cláusula Terceira- Das Cotas de Contribuição; 

RESOLVE: 

Art. 1 •. O valor da cota anual dos Tribunais de' 
Contas associados ao Instituto Rui Barbosa - IRB 
será de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§1" O pagamento da cota será efetuado, nos 
termos do Estatuto Social do IRB, em toda rede 
bancária nacional, anualmente, por meio de boleto 
disponibilizado pelo lRB, podendo ser parcelado 
mediante requerimento dirigido à presidência do 
IRB. 

§2° O valor da cota anual poderá ser atualizado 
mediante parecer do Conselho Fiscal constante da 
proposta de orçamento anual e aprovação da 
Assembleia Geral. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial de Contas -
D.O.C. do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais e revoga as disposições em contrário. 

Conselheiro Sebastião Helvecio 

Presidente do Instituto Rui Barbosa- IRB 

Página 41 de 43 



-;~ 

Diário Oficial de Contas I Tribunal de Contas do Estado de Minas üeraís Belo Horizonte, sexta~ feira, 16 de maío de 2014 

Instituto R{ji Barbosa - IRB 
--------·----===~;;;·ii---·------·-"-··--·-----'-· Anexo 1: Organograma IRB 
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CAIXA 
Cedente 
INSTITUTO RUI BARBOSA 
Endereço do cedente 
AV RAJA GABAGLIA 1300 ·LUXEMBURGO· BELO HORIZONTE 
Data do documento 
19112/2014 
Sacado 
TCM DO ESTADO DO PARA 
Endereço do sacado 

N' do documento 
00000000034 

Espécie documento 
DM 

TRAVESSA MAGNO DE ARAUJO 474 ·TELEGRAFO S FIO • BELEM 
Sacador/avalista 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

JUROS DE R$: 165,00 AO DIA 

NÃO RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 

) 

"' ... . - - - • •4 

LOCal de ppgameoto 

" # 41 ~0'0 

·- · ~-

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE 
Cedente 
INSTITUTO RUI BARBOSA 

Data do documento N• do documento Espécie de docto. 1 Aceite 
19/1212014 00000000034 OM NAO 
Uso do Banco Carteira ~~ede Quantidade 

02 
Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

JUROS DE R$: 165,00 AO DIA 

NAo RECEBER APOS 90 DIAS DO VENCIMENTO 

Sacado: 

Sacador/Avalista: 
111 111 . . . ..... . . 

TCM DO ESTADO DO PARA 
TRAVESSA MAGNO DE ARAUJO 474 ·TELEGRAFO S FIO 
BELEM 

L r 

UF CEP 
MG 30380435 

Data do processamento Nosso Número 
19/12/2014 24/900000000000029-7 

CPF/CNPJ 
04.789.66510001-87 

UF I CEP 
PA 66113-055 

CPF/CNPJ 

JJ-~~J~ 
J --'~ ~).<. -:rc~ 

o-L~~ 
-~1~ 

J_ ( OwJ_ -~~ l 

ã tscr. ~: 
o_~ 

(J/ 

-~ 

'· 

,Ci-.J~· 
v~ v ·-~_,-- ,~"" ·"~o I\J.1:..RI 

.. · •• • . .;:,. • '-. ~;,. c1,,_., ,_; .... . ,.. •••• • J. ~ -' I 

?:~~~~m;e~~? , ' : . : :."~. ·_:;< :;::,-:: :,j~~:j~~~g)~ : ~ 
CPF/CNPJ Agênda I Código do Cedente 
58.723.800/0001·1 o 39921523534.() 
Data do grocessamento Nosso N~mero 
19/1212 14 24/900000000000029-7 
Valor : ~~~~a,!~~-~r~cu_~~~~, ·_: 0z ;.,(~~oo~~óJ~--.-~ 1 

(·) Desconto 

(·)Outras Deduções/Abatimentos 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+)Outros Acrésdmos 

(=) Valor Cobrado 

---

CPF/CNPJ: 04.789.66510001-87 
UF: PA CEP: 66113-055 

CPFICNPJ: 

Autenticaç.'lo Mecanlca • Ficha de Compensaçao 
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ASSUNTO ADMINISTRATIVO – CÂMARAS 
 
932288 

 

PROCURADORA ELKE MOURA 
 
Distribuição ordinária 
 
INSPEÇÃO ORDINÁRIA 
 
703583 
 

PROCURADOR GLAYDSON MASSARIA 

 
Redistribuição 
 
DENÚNCIA 
 
912181 (Nomeação de novo Procurador-Geral - 
origem: Procurador Daniel Guimarães) 
 

PROCURADOR MARCÍLIO BARENCO 

 
Distribuição ordinária 
 

APOSENTADORIA 

 

860485 

 

AUDITORIA 

 

912046 

 

DENÚNCIA 
 
932887 
 

PROCURADORA MARIA CECÍLIA 
 
Distribuição ordinária 
 
PCTAS EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
912384 
 

PROCURADORA SARA MEINBERG 

 
Distribuição ordinária 
 

APOSENTADORIA 

 

860482 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
835910  

  

Instituto Rui Barbosa - IRB 

  
EXTRATOS DE TERMOS DE ADESÃO 

 

Termo de Adesão n. 07/2014 celebrado entre o 
Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF e o 
Instituto Rui Barbosa - IRB. 

Objeto: anuência ao disposto no Estatuto Social do 
Instituto Rui Barbosa e às condições estabelecidas nas 
cláusulas deste instrumento para a associação do 
Tribunal ao IRB. 

Vigência: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, 
automaticamente, por até 60 (sessenta) meses. 

Data da assinatura: 08 de dezembro de 2014. 

Valor da cota anual: fixado em ato normativo próprio, 
ou seja, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fixado pela 
Portaria n. 03/2014 do IRB, publicada em 16/05/2014 
no D.O.C. 

 

Termo de Adesão n. 11/2014 celebrado entre o 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - 
TCEMG e o Instituto Rui Barbosa - IRB. 

Objeto: anuência ao disposto no Estatuto Social do 
Instituto Rui Barbosa e às condições estabelecidas nas 
cláusulas deste instrumento para a associação do 
Tribunal ao IRB. 

Vigência: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, 
automaticamente, por até 60 (sessenta) meses. 

Data da assinatura: 15 de dezembro de 2014. 

Valor da cota anual: fixado em ato normativo próprio, 
ou seja, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fixado pela 
Portaria n. 03/2014 do IRB, publicada em 16/05/2014 
no D.O.C. 

 

Termo de Adesão n. 15/2014 celebrado entre o 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCEPB e o 
Instituto Rui Barbosa - IRB. 

Objeto: anuência ao disposto no Estatuto Social do 
Instituto Rui Barbosa e às condições estabelecidas nas 
cláusulas deste instrumento para a associação do 
Tribunal ao IRB. 

Vigência: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, 
automaticamente, por até 60 (sessenta) meses. 

Data da assinatura: 16 de dezembro de 2014. 
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Valor da cota anual: fixado em ato normativo próprio, 
ou seja, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fixado pela 
Portaria n. 03/2014 do IRB, publicada em 16/05/2014 
no D.O.C. 

 

Termo de Adesão n. 32/2014 celebrado entre o 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
- TCMPA e o Instituto Rui Barbosa - IRB. 

Objeto: anuência ao disposto no Estatuto Social do 
Instituto Rui Barbosa e às condições estabelecidas nas 
cláusulas deste instrumento para a associação do 
Tribunal ao IRB. 

Vigência: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, 
automaticamente, por até 60 (sessenta) meses. 

Data da assinatura: 15 de dezembro de 2014. 

Valor da cota anual: fixado em ato normativo próprio, 
ou seja, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fixado pela 
Portaria n. 03/2014 do IRB, publicada em 16/05/2014 
no D.O.C. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

7° Termo Aditivo celebrado entre o Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas– TCE/AM e o Instituto Rui 
Barbosa - IRB. 

Objeto: alteração da Cláusula Nona do Convênio 
Originário IRB/TCE-AM, que passa a ter a seguinte 
redação: “Este termo de convênio terá vigência até 
31/08/2015, a partir da data de sua assinatura”. 

Vigência: Até 31 de agosto de 2015. 

Data da assinatura: 29 de agosto de 2014. 

Valor total: 77.232,00 (setenta e sete mil, duzentos e 
trinta e dois reais). 

Signatários: Conselheiro Sebastião Helvecio Ramos de 
Castro - Presidente do IRB 

Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho – Presidente 
do TCE/AM 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

 

Termo de Convênio nº 01/2014, celebrado entre o 
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Instituto Brasiliense de 
Direito Público. 

Objeto: cooperação tecnológica, científica, acadêmica 
e cultural entre os convenentes.  

Vigência: 02 (dois) anos a contar da data de sua 
assinatura. 

Data da assinatura: 17/12/2014. 

Sem ônus. 
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